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Art. 2º Esta Lei deve ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 120 dias a partir
de sua publicação oficial.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.869, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Chico Vigilante)

Dispõe sobre a concessão de benefício de proteção socioeconômica temporária às mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar que vivem em situação de vulnerabilidade no
Distrito Federal e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de benefício de proteção socioeconômica
temporária às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que vivem em situação de
vulnerabilidade no Distrito Federal.
§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas em situação de vulnerabilidade as mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar não contribuintes do regime previdenciário.
§ 2º O benefício de proteção socioeconômica às mulheres vítimas de violência doméstica
ou familiar se dá por meio de auxílio temporário, pago pelo período de até 6 meses, quando
necessário o afastamento do local de trabalho.
Art. 2º A proteção socioeconômica temporária é destinada à mulher vítima de violência
doméstica e familiar, em situação de vulnerabilidade socioeconômica, que esteja com
medida protetiva de urgência vigente e quando seja necessário o afastamento do local de
trabalho, por até 6 meses, nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.
Art. 3º O recebimento do benefício de proteção socioeconômica por mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar em situação de vulnerabilidade não exclui o direito ao
recebimento de outros benefícios sociais oriundos de políticas públicas assistenciais.
Art. 4º O valor do benefício de proteção socioeconômica é estabelecido pelo Poder
Executivo de modo que atenda as necessidades vitais básicas da mulher vítima de violência
doméstica e familiar.
Art. 5º As despesas decorrentes do pagamento do benefício de proteção socioeconômica
temporária correm por conta de dotação orçamentária própria ou suplementada, se
necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.870, DE 06 DE MAIO DE 2026
(Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Institui o Código de Direitos e Bem-estar Animal no Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Código de Direitos e Bem-estar Animal, estabelecendo normas para
proteção, defesa e preservação dos animais situados no território do Distrito Federal.
Parágrafo único. Este Código visa compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico
com a conservação do meio ambiente e o convívio harmônico em sociedade, em
consonância com a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Distrito Federal e a
legislação infraconstitucional vigente.

Art. 2º Para o fiel cumprimento desta Lei, constituem diretrizes de ação para o
poder público:

I – promover a conservação da vegetação nativa do Cerrado e a restauração da áreas
degradadas no Distrito Federal, de modo a garantir que os animais silvestres permaneçam
em seu hábitat natural;

II – criar políticas públicas de conscientização a respeito da guarda responsável de animais,
da importância da adoção como ato de cidadania e da necessidade de respeito às
necessidades físicas, psicológicas e ambientais dos animais;

III – promover a educação ambiental nas escolas públicas e privadas, em todos os níveis de
ensino, de modo a construir valores, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências
relacionados ao direito dos animais, ao respeito ao meio ambiente e à fauna, à posse
responsável de animais de estimação e à importância de combater os maus-tratos;

IV – prestar ao membro da sociedade protetora dos animais, pessoa física ou
jurídica, e ao protetor independente cooperação e auxílio para o regular
desenvolvimento de suas atividades;
V – fomentar campanha midiática para conscientização sobre a necessidade da
esterilização, da vacinação periódica, da prevenção do abandono, da assistência veterinária
e do socorro imediato em caso de atropelamento de animal;
VI – veicular mensagens educativas nos monitores dos vagões do metrô e dos ônibus do
transporte público coletivo do Distrito Federal, com as seguintes diretrizes:
a) incentivo à adoção de animais;
b) prevenção e combate aos maus-tratos, informando meios para denunciar;
c) promoção dos bons tratos e divulgação dos cuidados básicos que devem ser
proporcionados aos animais;
d) incentivo à castração como forma de prevenir crueldades e abandono;
e) informação sobre a caracterização da ocorrência de maus-tratos, explicando quais
condutas podem ser consideradas crime;
VII – atuar diretamente ou por intermédio de política específica, celebrar convênio com
outros entes federativos, firmar parceria público-privada e praticar os atos necessários para
o fiel cumprimento desta Lei;
VIII – promover a saúde física e psíquica dos animais, garantir a saúde da população
humana e melhorar a qualidade ambiental;
IX – disponibilizar e divulgar canal de denúncia, promover ações fiscalizatórias e aplicar as
penalidades cabíveis pelas condutas infracionais previstas neste Código.
Art. 3º O animal é um ser senciente, passível de dor e de sofrimento, e deve ser sujeito de
políticas públicas garantidoras de uma existência digna, a fim de que o meio ambiente, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, mantenha-se ecologicamente
equilibrado para a presente e as futuras gerações.
§ 1º O animal faz jus à tutela jurisdicional em caso da violação de seus direitos, ressalvadas
as exceções previstas em legislação específica.
§ 2º É vedado o tratamento do animal como objeto.
Art. 4º É dever do Distrito Federal e da sociedade garantir a vida digna, o bem-estar e o
combate aos abusos, à crueldade e aos maus-tratos de animais, defendendo-os do
extermínio, da exploração, do sofrimento, da morte desnecessária e das práticas que
coloquem em risco sua função ecológica ou que provoquem a extinção de espécies.
Art. 5º O valor de cada animal é reconhecido como reflexo da ética, do respeito, da moral,
da responsabilidade, do comprometimento e da valorização da dignidade e da diversidade
da vida.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ANIMAL
E DOS DIREITOS BÁSICOS DOS ANIMAIS

Art. 6º Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a instituição da Política Animal do
Distrito Federal:
I – promoção da vida animal;
II – proteção da integridade física e psíquica, da saúde e da vida do animal;
III – prevenção e combate a maus-tratos e a abusos de qualquer natureza;
IV – resgate e recuperação de animal abandonado, vítima de crueldade ou que se encontre
em situação de risco;
V – defesa dos direitos e do bem-estar do animal;
VI – controle populacional de animais domésticos, especialmente cães e gatos;
VII – criação, manutenção e atualização de registro de identificação da população animal
do Distrito Federal, na forma definida em regulamento;
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